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ATA DA 8ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 03 DE ABRIL DE 2013, QUARTA-FEIRA, ÀS NOVE HORAS, NA SALA FLORESTAN FERNANDES, PLENÁRIO Nº 9, ALA ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, DO SENADO FEDERAL.
Às nove horas e cinco minutos, do dia três de abril de dois mil e treze, na Sala número nove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Waldemir Moka reúne-se a Comissão de Assuntos Sociais, com a presença dos Senadores Paulo Paim, Humberto Costa, Wellington Dias, Roberto Requião, Casildo Maldaner, Vital do Rêgo, João Alberto Souza, Paulo Davim, Jayme Campos, Sodré Santoro, Eduardo Amorim, Eduardo Suplicy, José Pimentel, Sérgio Souza, Benedito de Lira, Cyro Miranda, Paulo Bauer, Armando Monteiro, João Vicente Claudino, e das Senadoras Vanessa Grazziotin, Ana Amélia, Lúcia Vânia, Ana Rita e Lídice da Mata. Deixam de comparecer os demais membros. Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião propondo a dispensa da leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior, que é dada por aprovada. Passa-se à apreciação da Pauta. ITEM 1 - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 98, de 2011 - Não Terminativo - Institui o Estatuto da Juventude, dispondo sobre os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude, o estabelecimento do Sistema Nacional de Juventude e dá outras providências. Autoria: Deputado Benjamin Maranhão Relatoria: Senador Paulo Paim. Resultado: Aprovado o Relatório do Senador Paulo Paim, que acata as Emendas oferecidas durante a discussão pelo Senador Wellington Dias, passando a constituir Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara nº 98 de 2011, na forma da Emenda nº 28-CAS (Substitutivo). Aprovado, também, o Requerimento nº 14, de 2013-CAS, de iniciativa do Senador Paulo Paim, solicitando Urgência Regimental nos termos do artigos 336, II, e 338, IV, do Regimento Interno do Senado Federal. ITEM 2 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 136, de 2011 - Não Terminativo - Estabelece medidas de proteção à mulher e garantia de iguais oportunidades de acesso, permanência e remuneração nas relações de trabalho no âmbito rural e urbano. Autoria: Senador Inácio Arruda Relatoria: Senadora Ana Amélia. Resultado: Retirado de Pauta a pedido da Relatora para reexame do Relatório. ITEM 3 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 91, de 2010 - Terminativo - Acrescenta § 9º e § 10º ao art. 57, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Autoria: Senador Paulo Paim Relatoria: Senador Paulo Davim. Resultado: Aprovada, em turno único, a Emenda nº 1-CAS (Substitutivo) ao Projeto de Lei do Senado nº 91, de 2010. O Substitutivo será submetido a Turno Suplementar, nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do RISF. Poderão ser oferecidas Emendas no Turno Suplementar, vedada a apresentação de novo Substitutivo integral. ITEM 4 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 316, de 2010 - Terminativo - Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, para dispor sobre penalidade administrativa no caso de consignação de mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, sem a autorização de seus filiados. Autoria: Senador Arthur Virgílio Relatoria: Senador Ricardo Ferraço (Substituído por Ad Hoc) Relatoria Ad Hoc: Senadora Vanessa Grazziotin. Resultado: A Presidência designa Relatora "ad hoc" a Senadora Vanessa Grazziotin, em substituição à Senadora Lúcia Vânia. Aprovado o Projeto de Lei do Senado nº 316, de 2010. ITEM 5 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 441, de 2011 - Terminativo - Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras providências para dispor sobre a exclusão, do salário-de-contribuição, das despesas do empregador com educação de seus empregados e dependentes. Autoria: Senador Pedro Taques Relatoria: Senador Romero Jucá. Resultado: Retirado de Pauta a pedido do Relator. ITEM 6 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 324, de 2012 - Terminativo - Dispõe sobre o contrato de trabalho por prazo determinado para admissão de jovens entre 16 a 24 anos de idade que não tenham tido vínculo empregatício anterior, e dá outras providências. Autoria: Senador Gim Relatoria: Senador Armando Monteiro. Resultado: Lido o Relatório, a Presidência concede Vista Coletiva nos termos regimentais. EXTRAPAUTA - ITEM 7 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 14, de 2013 - Nos termos dos artigos 336, inciso II, e 338, inciso IV, combinados com o artigo 92, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro urgência, para o Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011. Autoria: Senador Paulo Paim Resultado: Aprovado. Usam da palavra os Senadores Paulo Paim, Humberto Costa, Wellington Dias, Casildo Maldaner, Paulo Davim, Sodré Santoro, Cyro Miranda, Armando Monteiro, e as Senadoras Vanessa Grazziotin, Ana Amélia, Lúcia Vânia e o Senador Waldemir Moka, presidente da Comissão de Assuntos Sociais. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às dez horas e vinte e oito minutos, lavrando eu, Dulcidia Ramos Calháo, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, Senador Waldemir Moka, e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro das notas taquigráficas.

Senador WALDEMIR MOKA
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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(Texto com revisão.)
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Declaro aberta a 8ª Reunião da Comissão de Assuntos Sociais da 3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura do Senado Federal. 

A presente reunião destina-se à apreciação de seis itens, conforme pauta previamente divulgada, sendo dois não terminativos e quatro projetos terminativos. 

ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 98, de 2011

- Não Terminativo -

Institui o Estatuto da Juventude, dispondo sobre os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude, o estabelecimento do Sistema Nacional de Juventude e dá outras providências.

Autoria: Deputado Benjamin Maranhão

Relatoria: Senador Paulo Paim

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011, na forma do substitutivo que apresenta. 

Observações:

- Votação simbólica.
Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim, para proferir o seu novo relatório.

Senador Paulo Paim, V. Exª tem a palavra. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, o debate do Estatuto da Juventude está há mais de dez anos na Casa. 
Eu quero dizer, com muita alegria, que recebi, eu diria, sem medo de errar, manifesto de todos os partidos, e, simbolicamente, eu digo, do PMDB Juventude porque V. Exª é o Presidente da Comissão, pedindo a aprovação do Estatuto urgentemente. O PMDB Juventude V. Exª acompanhou, inclusive estiveram com o Senador Renan Calheiros pedindo a aprovação.

O Estatuto foi amplamente debatido em quase uma centena de audiências públicas por todo o País e aqui, também, na Câmara e no Senado. 

Quero, de pronto, cumprimentar a Deputada Manuela, que foi a relatora primeira na Câmara dos Deputados; cumprimentar naturalmente o autor do projeto original, que V. Exª já leu; e cumprimentar o Senador Randolfe Rodrigues, que fez um excelente trabalho aqui na CCJ. 

Presidente, vou direto para a análise. Na hora em que tivermos número suficiente e V. Exª entender, eu me submeto à votação. Como acordamos na semana, o importante hoje é aprovação do Estatuto, que é uma expectativa de todo o povo brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Paulo Paim, V. Exª me permite só uma observação? 
V. Exª quer a palavra, Senador? 
Pois não.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Bom dia, Presidente Waldemir Moka, Srªs e Srs. Senadores.

Só quero me antecipar e dizer que faço parte do acordo com V. Exª. A Comissão de Educação está presente, não tendo necessidade de levarmos esse relatório, proferirmos novamente outro relatório, porque essa matéria já está exaurida, e nós temos que ganhar tempo. Então, conforme solicitação de V. Exª, a nossa Comissão está de comum acordo. O que for aprovado aqui hoje também está sendo aprovado pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte. 

Obrigado.  

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Quero agradecer. (Palmas.) 

É um gesto de desprendimento do Senador Cyro Miranda. Gostaria de que vocês noticiassem isso, jovens, em Goiás.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Permita-me um aparte. A Senadora Ana Amélia, que é Vice-Presidente da Comissão, também concordou com esse encaminhamento. Quero aqui dar o destaque. Ela poderia dizer: “Não, manda para mim lá, porque eu vou também debater esse assunto.” Mas ambos abriram mão, o Presidente e a Vice-Presidente, em nome do trabalho feito aqui na sua Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu ia chegar até a Senadora Ana Amélia, porque o Brasil inteiro sabe que ela manda em mim, então eu já.... (Risos.) 
E a gente que é bem mandado... (Risos.)  

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Eu me antecipei. (Risos.) 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Cyro Miranda, quero lhe dizer que é importante esse desprendimento. Os jovens estiveram com a gente e o Senador Paulo Paim se esforçou nesse texto, que, imagino, representa realmente o consenso. Tivemos algumas vezes com esses jovens. Permita-me, a juventude do meu Partido, o PMDB, hoje, com a presença do seu Presidente nacional, o Presidente Marco Cabral, aqui, no Senado, demonstra... Eu não sei os outros partidos, mas certamente ...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Todos os partidos mandaram...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – ...todos os partidos têm...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – ...moção de apoio, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – ...essa representatividade. Então, na verdade, nós estamos votando...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Os jovens do PSDB...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – ...um consenso...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – ...do PT, do DEM, de todos os partidos, do PT, do PCdoB, do PPS. Se eu não disser todos os nomes, daqui a pouco alguém me cobra “não falou do nosso partido”.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – É, não falou. É por isso que...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Então, eu diria que todos os partidos mandaram moção de apoio.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Então, eu queria sugerir que, enquanto... nós estamos... (Pausa.)
Eu acho que está precisando apenas e tão somente de mais um Senador. Então, eu acho que V. Exª podia discutir somente aquelas alterações que, realmente, criaram algum tipo de polêmica. Esse tempo que V. Exª pediu foi exatamente aquilo que hoje virou um consenso nacional.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, na verdade, foram três questões mais polêmicas. Eu botaria uma quarta, e vou explicar por quê. 
A primeira delas é a questão da idade. Havia um debate se deveria ser de 15 a 29 ou de 18 a 29. A legislação internacional, toda ela, vai na linha de 15 a 29, mas aqui no Brasil nós temos o ECA, que diz que é até os 18 anos. Então, havia uma preocupação que uma lei não ficasse se sobrepondo a outra. Então, eu fiz aqui, eu fiz não... 

Eu quero dizer que esse Estatuto, Sr. Presidente, e é importante dizer, esse substitutivo foi construído pela sociedade civil, principalmente a juventude, com a participação do Executivo, para evitarmos vetos, e, eu diria, homens e mulheres de todos os partidos. 
Foi construída de forma coletiva uma redação que diz que fica de 15 a 29, mas vai prevalecer, sempre, a lei que mais beneficiar o jovem, inclusive aquele de 15 a 17 anos. Prevalece, sempre, o interesse da juventude. Essa redação foi ajustada. 
Tínhamos um problema na questão da meia-entrada e ajustamos para que ficasse em lei específica, com uma emenda que vai, inclusive, encaminhar aqui o Senador Wellington. Criava-se uma dúvida: que lei específica é essa? Se no futuro criarem outras tantas leis específicas, também não os atinge? Não! É especificamente para esse período da Copa das Confederações, das Olimpíadas e da Copa do Mundo. Então, ficou especificado, mediante a Emenda, que vai ser apresentada, e eu acatarei. 
E a terceira mudança, Sr. Presidente, é... (Pausa.)
Deixe-me aqui achar o artigo aqui. (Pausa.)
Mudou de “jovens carentes” para “jovens conforme a renda”. Especificamos qual seria essa renda e limitamos em dois salários mínimos quanto ao direito a essa meia-entrada – renda familiar, a renda não é per capita. Com isso, demos um corte e resolve esse impasse. É bom dizer que também o Senador Wellington vai apresentar essa emenda. Foi mediante entendimento que fizemos com a Casa Civil, ouvindo, também, o setor empresarial.

Estou comentando rapidamente, depois a gente vai desenvolver, 
A quarta mudança é quanto aos meios de comunicação. 
Nos procuraram, legitimamente, os meios de comunicação, porque a redação que estava dada engessava de forma tal que, praticamente, somando, segundo eles dizem, teriam que reservar quase cinco horas. Depois de amplo entendimento, ajustamos e ficou uma redação tranquila no art. 29, que dizia o seguinte antes, Senador:

Art. 29. A produção e programação das emissoras de rádio e televisão deverão [aí ficava deverão, terão que] destinar espaços ou horários especiais voltados à realidade social do jovem, com finalidade informativa, educativa, artística e cultural, conforme disposto no art. 221 da Constituição Federal.

Obrigava, e o que nós fizemos? Um amplo acordo. É importante dizer que a juventude concordou, a Casa Civil concordou, todos que eu consultei. As mudanças que eu fiz foram em um grande entendimento. Ficou o seguinte, e mudou a numeração, por isso mudaram os números em relação aos artigos do primeiro substitutivo:
Art. 25. Na consecução dos direitos culturais da juventude, compete ao poder público:
..................................................................................................
VI – promover programas educativos e culturais voltados para a problemática do jovem nas emissoras de rádio e televisão e demais meios de comunicação de massa;

“Compete promover”, não obriga. Com isso, resolveu-se um grande impasse que nós teríamos aqui e, com certeza, no plenário também.

Se V. Exª permitir, ainda, se faltar um minuto, eu poderia aqui até ler só esse resumo que simplifica tudo que eu falei aqui.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Sim, eu...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Quis improvisar...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – V. Exª lê o resumo. Já temos a presença do Senador Wellington... 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – ...que vai apresentar as emendas.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. PMDB – MS) – ...e completamos o quórum. O Senador vai apresentar as emendas.

Então, V. Exª vai ler, na verdade, a síntese do Estatuto.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Onde havia polêmica.

O Estatuto da Juventude trata sobre o direito da juventude em várias dimensões, como cidadania, participação social e política e representação juvenil; educação; profissionalização, trabalho e renda; igualdade; saúde integral; cultura, comunicação e liberdade de expressão; desporto e lazer; meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Também se refere à instituição da Rede e do Sistema Nacionais de Juventude com intuito de fortalecer os Conselhos da Juventude.

O Estatuto da Juventude é para a juventude, estudante ou não, carente ou não, mas é claro que há necessidade de uma atenção especial para aquela parcela comprovadamente carente, que deve ser incluída em todas as propostas do Estatuto.

Devemos voltar os nossos olhos para algumas questões delicadas do projeto: o benefício da meia-entrada passa a corresponder a 50% de todos os eventos culturais e esportivos, cinema, teatro, exceto, como eu dizia antes, devido a uma emenda do Senador Wellington, Copa do Mundo, Copa das Confederações e Olimpíadas; as passagens interestaduais, tal como consta do Estatuto do Idoso; e a grande polêmica, sendo um acordo com o governo, fixando a questão dos dois salários mínimos, que o Senador Wellington encaminhará.

O texto original, o PL 98, de 2011, mantido pela CCJ, bem como o meu parecer, considera jovens as pessoas de 15 a 29 anos, como manda a legislação internacional. A Constituição Federal, por sua vez, impõe-nos limites etários no conceito de juventude, mas determina que as pessoas com até 18 anos de idade recebam proteção integral, que é o caso do ECA, que eu explicava. Esse diploma está em vigência desde 1990. Por isso, seria indesejável sobrepor a juventude à adolescência. O debate aconteceu em torno disso, e construímos esse acordo no sentido de que uma faixa não prejudica a outra, de forma que respeita-se o ECA e assegura-se a idade de 15 a 29 anos. Ficou acertado, portanto, que a idade entre 15 e 29 anos, com a ressalva da Lei ECA – de 15 a 18, prevalece o que está lá.

Art. 29, para a produção das emissoras foi o que expliquei antes.

Esse á o resumo onde constavam os pontos polêmicos. O restante foi ajuste feito pelo corpo técnico do Senado na redação.

Esse é o parecer. Somos pela aprovação.

Repetindo, cumprimento principalmente Manuela D’Ávila e Randolfe Rodrigues pelos relatórios que apresentaram e que nós adaptamos.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Wellington Dias.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. Presidente, quero mais uma vez agradecer à Comissão por termos a oportunidade desse entendimento e parabenizar o Senador Paulo Paim, que, e quero dar um testemunho, neste período, esteve dialogando com todos os setores para que pudéssemos ter as condições de manter aquilo que é a essência, o mais importante do projeto.

Sr. Presidente, estou apresentando, como fruto desse entendimento, quatro emendas para clarificar o que se deseja.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Permita-me, Senador Wellington, eu falei em três, mas são quatro, porque a mesma redação tem que ser adaptada em outro artigo. No mérito, são três emendas.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Exatamente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. PMDB – MS) – Mas V. Exª falou que, na verdade, são quatro. (Risos.)
O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Na verdade, formalmente são quatro, embora, em uma delas, como foi lembrado aqui, houve uma correção. Ela alterou o art. 23. 
O primeiro ponto é que nós tínhamos a classificação dos jovens como carentes e se adequou, com base na legislação brasileira, à utilização do termo de baixa renda, porque passa a constar do texto o que é baixa renda. Há uma emenda que faz essa alteração, e outra que já define como sendo de baixa renda quem tenha uma renda abaixo de dois salários mínimos, como já dispõe a legislação. 

Outra alteração, e já estava prevista, é apenas a citação dessa nova regra da Copa. Na verdade, assegura, para a mesma idade, todas as condições – vai haver uma regulamentação – da meia e, ao mesmo tempo, faz a definição apenas desse aspecto. 

Então, quero agradecer ao Relator, apresentando essas emendas e parabenizando mais uma vez a sua capacidade de entendimento e de negociação, e também pedir a aprovação com as emendas.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Na verdade, nós temos, então, o relatório à disposição dos Srs. Senadores. Essas quatro modificações já estão no texto novo, que se encontra aí, porque foram acatadas pelo Relator, Senador Paulo Paim. Eu, então, consulto os Srs. Senadores e vou colocar em discussão a matéria.

Está em discussão a matéria.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Para discutir, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Para discutir, tem a palavra o Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Antes, quero pedir as minhas desculpas à Senadora Ana Amélia, por ter “passado batido”. É evidente que, em nossa Comissão de Educação, eu não faço nada sem compartilhar com a Vice-Presidente, aliás, não desmerecendo as demais, eu tenho a certeza de que tenho a melhor Vice-Presidente das Comissões do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu, para não levar um pito, já aviso antes, porque sou mandado. (Risos.)
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Fui socorrido pelo Senador Paulo Paim e pelo Senador Moka.

Quero parabenizar o Senador Paulo Paim por esse esforço, por esse entendimento. Quero parabenizar o Senador Waldemir Moka pelo seu empenho para que a gente pudesse terminar hoje, como última reunião de Comissão – desde 2004 essa matéria se arrasta –, e que fosse com urgência urgentíssima ao plenário. Quero parabenizar todos os envolvidos nesse relatório, nesse trabalho.

Quero dizer, mais uma vez, em nome da Senadora Ana Amélia, em meu nome e da Comissão Educação, Cultura e Esporte, que nos sentimos plenamente satisfeitos e contemplados. Parabenizo mais uma vez, embora com o pesar de levar quase dez anos para se aprovar um estatuto como esse, mas antes tarde do que nunca! Vamos fazer bom uso desse estatuto.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Agradecendo o Senador Cyro Miranda, continua em discussão.

Com a palavra para discutir a nossa Vice-Presidente, Senadora Vanessa Grazziotin.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Não sei se sou tão competente quanto a Senadora Ana Amélia na Comissão de Educação, mas tenho procurado ajudar V. Exª.

Eu gostaria apenas de cumprimentar o Senador Paulo Paim, e esse cumprimento é extensivo aos demais Relatores, a Deputada Manuela, na Câmara, e aqui o Senador Randolfe.

Quero dizer, Sr. Presidente, que considero este momento muito importante. O Estatuto da Juventude, o Estatuto do Idoso, o Estatuto da Criança e do Adolescente têm sido, sem dúvida, instrumentos importantes de garantia não só de direitos dessas parcelas importantes da sociedade, mas também de inserção dessas parcelas no processo social brasileiro. Com a juventude não pode ser diferente. Eu acho que o Pais que cuida da sua juventude, que cuida das suas crianças e adolescentes é, sem dúvida, um país que tem um futuro brilhante.

Quero cumprimentar o Senador Paim pela capacidade de negociação. Nós estamos aqui votando uma matéria muito importante sem qualquer conflito, porque todas as reivindicações da juventude brasileira aqui estão inseridas. Se fosse diferente, Senador Moka, V. Exª estaria tendo muito trabalho em dirigir a reunião hoje. Se o que esta aqui não atendesse os anseios da juventude brasileira, o trabalho seria muito grande.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Mas nós fizemos um trabalho preventivo. Com trinta e dois anos, eu tinha a obrigação de saber que, se eu não fizesse isso antes, eu teria de fazer aqui.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Perfeitamente. Por isso mesmo, por termos chegado a esse consenso e, com muita tranquilidade, mas, com segurança, votarmos, aqui, hoje, o Estatuto da Juventude do Brasil, cumprimento o Senador Paulo Paim e cumprimento V. Exª, Presidente da Comissão.
Era isso, Sr. Presidente.

Obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua em discussão a matéria.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, eu acho que apenas eu tenho de acatar ou não as emendas do Senador Wellington Dias. 

Quero dizer que acato as emendas do Senador Wellington Dias, porque foi, como V. Exª disse, acertado antes. Como o substitutivo estava pronto, quanto a essa última redação, eu me reuni ontem com a Marcha da Juventude, em Brasília, com todos os coordenadores, e houve, é claro, a participação da Casa Civil, do setor empresarial, que também tinham interesse nessa redação, e ajustamos. Por isso, acato na íntegra as quatro emendas do Senador Wellington Dias.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como nós temos, agora, quórum, portanto havendo número regimental, antes de iniciarmos a votação propriamente dita, proponho a dispensa da leitura e aprovação da ata da reunião anterior.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada.

Encerrada a discussão, vou colocar em votação o parecer do Senador Paulo Paim, que, na verdade, aceitou e incorporou no texto as 4 emendas do Senador Wellington Dias, que passam a fazer parte desse relatório.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – A fazer parte do substitutivo.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Então, em votação o parecer, que conclui pela aprovação do PLC nº 98, de 2011, na forma do substitutivo que apresenta, com as 4 emendas oferecidas pelo Senador Wellington Dias.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o parecer... (Palmas.)
Aprovado o relatório que passa a constituir parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011, na forma da Emenda nº 28 da Comissão de Assuntos Sociais – que é o substitutivo – e das Emendas nºs 29, 30, 31 e 32 da Comissão de Assuntos Sociais, de iniciativa do Senador Welllington Dias.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Sr. Presidente.  

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Só um minuto, Senadora.

A matéria, na verdade, deveria ir à Comissão de Educação, Cultura e Esporte, mas há um acordo com o Senador Cyro Miranda, Senadora Ana Amélia e também com a Senadora Ana Rita, na Comissão de Direitos Humanos, que aqui, de público, abriu mão dessa tramitação, ficando apenas – não ouvi do Senador Blairo Maggi, mas quero...

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Sr. Presidente.  

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Eu falei, ainda ontem, com o Senador Blairo Maggi, eu disse o que eu havia falado aqui, e ele disse: – É isso aí, Paim, tudo bem, toca a bala.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Então, também um acordo com o Senador Blairo Maggi. Nós estamos querendo, temos a pretensão, num requerimento de urgência, de irmos diretamente para o Plenário, com o requerimento de...

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Queremos pedir essa urgência, Sr. Presidente.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Era para isso, só para falar que podemos aprovar a urgência para debatermos e aprovarmos a matéria no Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Então, em discussão o requerimento de urgência. (Pausa.)
Encerrada a discussão.

Em votação o requerimento de urgência.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento de urgência. (Palmas.)
Quero aqui cumprimentar a representação dos jovens na pessoa da Secretária Nacional da Juventude, Severina Carmem Macedo, e também todos os jovens dos demais partidos – e aí me permita a saudação, deixa-me puxar a juventude do meu partido, do PMDB, ao cumprimentar todos os jovens dos demais partidos aqui presentes.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não, Wellington.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. Presidente, eu queria apenas também parabenizar, porque acho que esse trabalho aqui, como foi lembrado pelo Senador Cyro, foi longo e eu não posso deixar de registrar aqui todo o apoio dos mais diferentes partidos, mas em especial das entidades aqui representadas pela juventude – também saudando aqui os do meu partido.

Dizer que é um prazer muito grande reconhecer que é um projeto que tem essa forte participação dos movimentos vinculados à juventude em todo o Brasil, e, certamente, fico muito orgulhoso do que fazemos aqui hoje.

Espero que tenhamos condições de aprovação também no Plenário do Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – vou passar ao Item nº 2 da pauta.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pela ordem, Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Eu sou a relatora desse projeto, que é de 2011, do Senador Inácio Arruda, e, como a Consultoria junto com a minha assessoria técnica encontraram algumas imperfeições de ordem legislativa e até constitucional, prefiro retirá-lo de pauta, para eliminar qualquer dúvida nesses aspectos da legalidade, Senador Moka, para que ele venha aperfeiçoado e, aí, sem nenhum problema de apreciação por esta Comissão de Assuntos Sociais.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – A pedido da relatora da matéria, Senadora Ana Amélia, a matéria será retirada de pauta, para exame do relatório.
(É o seguinte o item retirado de pauta:

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 136, de 2011

- Não Terminativo -

Estabelece medidas de proteção à mulher e garantia de iguais oportunidades de acesso, permanência e remuneração nas relações de trabalho no âmbito rural e urbano.

Autoria: Senador Inácio Arruda

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 136, de 2011, com a Emenda que apresenta.

Observações:

- A matéria vai à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em Decisão Terminativa.

- Votação simbólica.)
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, se V. Exª não levar a mal, eu gostaria que nós quebrássemos um pouquinho o protocolo.

Eu acho que este é um momento histórico – e eu havia dito que projeto bom é projeto aprovado e não o discursado. Mas, se nós pudéssemos, poderíamos pegar essa juventude para tirar uma foto com V. Exª aí à mesa. V. Exª permite?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Então, eu vou suspender por 5 minutos a reunião, para que a gente não faça isso durante a reunião. Por 5 minutos, e aí uma confraternização, o que é natural.

Está suspensa por 5 minutos a presente reunião.

(Iniciada às 09 horas e 05 minutos, a reunião é suspensa às 09 horas e 32 minutos.)
(A reunião é reaberta às 09 horas e 33 minutos.)
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Está reaberta a presente reunião. 

Em continuidade com a pauta, Item 3, lembrando que o item 2 foi retirado da pauta por pedido da relatora. 

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 91, de 2010

- Terminativo -

Acrescenta §9º e §10º ao art. 57, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Autoria: Senador Paulo Paim

Relatoria: Senador Paulo Davim

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 91, de 2010, na forma do Substitutivo que apresenta.

Observações:

- Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do RISF, se for aprovado o Substitutivo será ele submetido a turno suplementar.

- Votação nominal.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Davim, para proferir seu relatório. 

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente, esta matéria já esteve aqui, conversamos já bastante sobre ela; de forma que peço permissão a V. Exª para passar direto à análise. 

 Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o disposto no art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos Sociais discutir e votar proposições que versem sobre previdência social.

Sob o aspecto formal, não vislumbramos óbice algum de natureza jurídica ou constitucional no projeto. A disciplina da matéria é de competência legislativa da União (art. 22, XXIII, da Constituição Federal – CF) e inclui-se entre as atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF).

A norma proposta não afronta os princípios adotados pela Constituição. Não há, portanto, impedimentos constitucionais formais, nem materiais. Também os requisitos de adequação às regras regimentais foram respeitados.

A matéria, que se pretende regular por lei, garante ao aposentado que continuar trabalhando o direito de renunciar ao benefício previdenciário e aproveitar o tempo de contribuição no cálculo de nova aposentadoria mais vantajosa.

Atualmente, como a legislação previdenciária não prevê a possibilidade de renúncia do benefício, as agências do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) se recusam a processar os pedidos de renúncia da aposentadoria. Assim, o segurado que, hoje, pretenda renunciar sua aposentadoria para, em seguida, obtê-la de novo, em valor mais alto, deve recorrer à Justiça. 

Milhares de ações nesse sentido tramitam nos Estados e muitas já chegaram ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), cujo entendimento tem sido favorável aos aposentados.

A renúncia da aposentadoria, também denominada por muitos de “desaposentadoria” ou “desaposentação”, é buscada tanto pelos segurados que começaram a contribuir cedo e, por isso, se aposentaram mais jovens, quanto por aqueles que optaram pela aposentadoria proporcional, mas continuaram trabalhando. A partir de 1999, a procura pela renúncia da aposentadoria cresceu mais ainda com a implementação do fator previdenciário, criado para inibir as aposentadorias precoces, eis que reduz o valor do benefício para quem se aposenta com menos idade, independentemente do seu tempo de contribuição.

É grande, no STJ, a convicção de que, sendo a aposentadoria um direito patrimonial disponível, é possível a renúncia desse benefício, não havendo, ainda, impedimento para que o segurado que continue a contribuir para o sistema formule requerimento de nova aposentadoria, que lhe seja mais vantajosa.

No mérito, não temos reparos a fazer à proposta. A aposentadoria é um direito patrimonial, de caráter disponível e, portanto, passível de renúncia. Ademais, não nos parece justo obrigar o aposentado que continua a trabalhar a seguir contribuindo para a previdência sem a devida contrapartida.

Já em relação à sua técnica legislativa, verifica-se uma impropriedade ao se alterar o art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que trata especificamente da aposentadoria especial.

Outro aspecto merecedor de nossa atenção, questão polêmica que tem sido enfrentada nos tribunais, refere-se à pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) de exigir a restituição, pelo segurado que obteve na Justiça sua “desaposentadoria”, dos valores recebidos enquanto esteve aposentado, o que nos parece inadmissível, eis que ele fez jus aos proventos decorrentes do benefício da aposentadoria. Estamos alterando a proposta então, para que a devolução não seja devida nesses casos.

Por fim, com o intuito de afastar qualquer equívoco em relação ao alcance da lei, estamos explicitando, no texto da proposta, que, na hipótese de concessão de novo benefício, esse benefício e a contagem do tempo de contribuição anterior e posterior à renúncia têm seus efeitos restritos ao âmbito do Regime Geral de Previdência Social.

Voto.

À vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 91, de 2010, na forma da seguinte emenda:

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo 18-A.
Art. 18-A. O segurado que tenha se aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social, por tempo de contribuição, especial e por idade, pode, a qualquer tempo, renunciar ao benefício da aposentadoria.

§ 1º Ao segurado que tenha renunciado ao benefício da aposentadoria fica assegurado o direito à concessão de nova aposentadoria, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, utilizando-se a contagem do tempo de contribuição que serviu de base para a concessão do benefício objeto da renúncia e a contagem do tempo de contribuição posterior à renúncia, bem como o direito ao cálculo de nova renda mensal do benefício, na forma do regulamento.

§2º A renúncia do segurado à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, não implica devolução dos valores percebidos enquanto esteve aposentado.

Portanto, Sr. Presidente, essa foi a emenda apresentada ao projeto.

Eu quero, mais uma vez, eu não me canso de elogiar a iniciativa do Senador Paulo Paim. Eu entendo que o direito, como foi dito aqui, a aposentadoria é um bem disponível, e a decisão é unilateral. Então, se o aposentado tiver a possibilidade, uma perspectiva de melhorar a sua condição de vida, a sua renda, através da renúncia de uma aposentadoria, para depois ser inserido no mercado de trabalho ou se inserir no mercado de trabalho e renunciar à aposentadoria, para com isso melhorar os valores do benefício da aposentadoria, eu acho que isso é legítimo, essa é uma postura cidadã.

Tenho absoluta certeza de que o Governo brasileiro, através da Presidente Dilma, seguramente busca melhorar a condição de vida dos brasileiros, e esta matéria, de autoria do Senador Paim, oferece essas condições a milhares e milhares de brasileiros e brasileiras que são aposentados, mas existe uma perspectiva de melhoria, e essa perspectiva não pode ser negada por hipótese alguma.

E esta Casa tem sido e será desta feita, mais uma vez, um instrumento de justiça social. Portanto, eu quero parabenizar a iniciativa do Senador Paim.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria.

Para discutir, Senador Casildo Maldaner.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Sr. Presidente, caros Colegas.

Na verdade a proposta do Senador Paulo Paim é uma daquelas que tramitam na Casa, e ela tem seus méritos extraordinários, sem dúvida alguma. E com o relatório do Senador Paulo Davim, vem ao encontro desse objetivo, fazendo com que o assegurado, o aposentado possa renunciar, na perspectiva de melhorar, sempre respeitando o teto da previdência social.

O que me deixou um pouco preocupado, quer dizer, com uma dúvida, que difere um pouco da proposta que nós temos tramitando na Casa, é que ele, para melhorar, tem que abrir mão do que vem ganhando. Vamos supor que ele percebe R$1.000,00 por mês como aposentado e precisa continuar trabalhando, porque tem condições físicas, está com 65 anos, e que, para melhorar, atender seus netos, os amigos, comprar medicamentos, ajudar a pagar o aluguel, aquela coisa toda, tem que abrir mão e conseguir um emprego de uns R$500,00 por mês, ou R$600,00. Ele tem que se “desaposentar”, abrir mão dos seus R$1.000,00, para tentar ganhar mais R$500,00 ou R$600,00 por mês, e ao fim de um ano, dois, três, quatro, cinco anos, ganhando R$600,00 por mês, ele pode requerer, acrescentando esse tempo ao que vinha ganhando. Esse aspecto é bom. Só que eu não sei, nesse ínterim da “desaposentação” e até esperar quatro, cinco anos, que ele tenha condições de trabalhar para acrescentar, como é que ele vai viver.

A nossa proposta – o Senador Paulo Paim entende bem, é disso, e o Senador José Alencar, que é Líder do Governo no Congresso Nacional, tem assumido o compromisso de tentar buscar um entendimento sobre essa matéria, porque é um apelo nacional – é que para aquele que está recebendo, não chegou ao teto e ainda tem condições físicas de buscar mais um pouco contribuir com a previdência aqueles dois, três quatro, cinco anos, se fará um cálculo atuarial, pela média de vida, pelo IBGE, e acrescenta-se esse plus ao que ele vinha ganhando, sempre se respeitando o teto. Essa é a ideia central que nós apresentamos. No mérito, ela vai ao encontro do que diz o Senador Paulo Davim, mas me parece que ela facilita um pouco. Em todo caso, já é um avanço.

Eu só faço essas observações e, se não me engano, aqui na Casa, nesta uma Comissão, há também, além da minha, uma proposta do Senador Paulo Bauer na mesma linha, e se não estou equivocado o Senador Armando Monteiro é o Relator das duas propostas. E no geral, no Congresso – repito mais uma vez, para encerrar –, o Senador José Pimentel, Líder do Governo, que já foi Ministro da Previdência, diz buscar um entendimento com o Ministro da Previdência e com o Governo, e eu tenho cobrado dele constantemente, para nós buscarmos avançar.

É claro que, de todas elas, eu fico com essa do Senador Paulo Paim, que já é um avanço. Mas se nós pudéssemos acrescentar para fazer com que esses trabalhadores que estão contribuindo possam, sem abrir mão daquele pouquinho que já vêm ganhando, acrescentar algo mais, enquanto tiverem condições físicas, eu acho que é uma grande palpitação nacional.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, um esclarecimento bem rápido.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Com a palavra, o Senador Paulo Paim, para um esclarecimento.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – São dois projetos distintos. O projeto do Senador Casildo Maldaner tem todo o seu mérito, mas ele visa a assegurar um plus para quem está em atividade. Aqui, não. Aqui, ele renuncia à aposentadoria dele, encaminha a papelada, continua trabalhando e, de posse do novo benefício, ele teria então uma aposentadoria – eu diria – fugindo do fator previdenciário. Por quê? Esse é o grande mérito desse projeto. Porque ele vai ter uma idade maior e um tempo de contribuição maior. Isso não prejudica em nada a iniciativa do Senador Casildo Maldaner, que quer um plus para quem continuar trabalhando.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Só para eu entender...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Ele não estava... Ele não entendeu, estava conversando...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Ele apoia esse projeto.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Não, mas a principal diferença do projeto de V. Exa para o dele. Eu gostaria que V. Exa repetisse. Eu acho que ele não entendeu.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Esse projeto, na verdade, é um instrumento que atenua a situação principalmente daqueles que tiveram redutor em relação ao fator previdenciário. Então, ele continua trabalhando, com o fator em vigência. Ele vai estar com uma idade maior e um tempo de contribuição maior. Isso nós aplicamos na PEC paralela para os servidores públicos. Os servidores públicos já têm esse direito de optar. É só essa a diferença. O dele é um plus para o aposentado que está trabalhando com um salário menor, que tem todo o seu mérito, tem todo o nosso apoio, mas são dois projetos distintos. Por isso, eu pediria a aprovação deste, e o debate continuará, claro, na Câmara dos Deputados.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Só uma pergunta, só uma pergunta.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Casildo, só para... Ele não repetiu. A diferença básica, salvo melhor juízo, é que o projeto dele aqui é para quem já está aposentado. O de V. Exa não.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Não, também é para quem já está.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Já está?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Mas ele quer um plus para quem já está aposentado. O meu não dá plus nenhum.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Concedo a palavra ao Senador Wellington Dias. Depois...

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Mas só para esclarecer. A tese do Senador Paulo Paim, então, é de que quem está aposentado, também...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Voltou a trabalhar.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Voltou a trabalhar.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Está ganhando um salário maior do que a aposentadoria e não menor, que é o seu caso.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Ah bom, já está ganhando mais. Ah, aí tudo bem. Ótimo. Ótimo.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senão, não tem razão.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Tudo bem. Está ganhando ma0is, ótimo. Respeitando...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Está ganhando mais.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Aí tudo bem.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Casildo, por favor.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Entendido. Entendido.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Wellington Dias.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. Presidente, primeiro para dizer que sobre esse tema, na verdade, o Governo realmente está estudando os impactos possíveis. Mas eu acho que é louvável, no seguinte aspecto: a Previdência não tem segredo, ela é uma poupança que se faz por um tempo determinado e que tem que ser capaz de lhe sustentar com os rendimentos pelo tempo que você tem de expectativa de vida. 

No caso aqui, o que eu acho que tem de louvável é o fato, como lembrou o Senador Paim, de que você hoje se aposenta, há o fator previdenciário e você tem uma redução, e você tem a chance de uma remuneração melhor. Então, o que isso vai implicar? Na média, para efeito de cálculo da aposentadoria, ou seja, quando você vai calcular qual é o salário-base de aposentadoria, ele considera a média por um determinado período. 
(Intervenção fora do microfone.)
 O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – São as 80 maiores contribuições. 

Então, o que acontece? Se alguém se aposentou e o salário-base era R$1.000,00, vou pegar esse exemplo, depois ele tem a chance de trabalhar e o salário já será de R$2.000,00. Então, isso vai influenciar para que, lá na frente, um ano, dois anos, cinco anos, enfim, como lembra o Senador Casildo, pelo tempo em que ele possa suportar fisicamente trabalhando, ele tenha um novo cálculo. Esse novo cálculo leva em conta 80 meses a partir daquele novo encerramento. Então, por isso, ele altera a média de remuneração, colocando uma base salarial maior. Então, eu acho que é algo sobre o que sempre o segurado vai ter que fazer as contas antes de tomar a decisão. 

Então, eu queria aqui dizer que considero louvável e, certamente, esse tema aprovado aqui vai para a Câmara.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Casildo, eu indago se V. Exª ainda quer fazer alguma colocação, porque, na verdade, eu o interrompi. Está satisfeito com as explicações?

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Pelo que eu entendi aqui, em conversa com o Paulo Paim, é para aquele que está aposentado e, lá fora, mesmo aposentado, tenha condições físicas de poder exercer um trabalho e ganhar mais do que está aposentado, aí sim, aí é lógico. Aí não tem dúvida. A nossa tese é de que aquele que está ganhando um valor e vai trabalhar fora vai ganhar menos. Aí ficaria...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Santoro, por favor.

O SR. SODRÉ SANTORO (PTB – RR) – Eu acho muito louvável a iniciativa, mas eu queria saber o seguinte: ele pode voltar a qualquer hora? Vamos dizer que ele arrumou um emprego, trabalhou seis meses, não deu certo e não quer, ele pode voltar à situação normal dele?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Ele não fará isso, porque ele vai se ferrar. A questão é a opção, porque esse projeto não tutela o aposentado. O aposentado voltou a trabalhar, está ganhando R$1.000, está ganhando R$2.000, é claro que ele vai ter um incentivo para ficar, no caso, mais cinco anos trabalhando porque ele já se aposentou...

O SR. SODRÉ SANTORO (PTB – RR) – Tudo bem, mas se ele perdeu esse emprego ou por qualquer motivo ele não pode mais trabalhar?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Não tem nada a ver, ele não vai optar, ele vai ficar com a aposentadoria dele.

O SR. SODRÉ SANTORO (PTB – RR) – Mas não vai ter um prazo de ele recuperar?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Nada, nada, nada, nada.

O SR. SODRÉ SANTORO (PTB – RR) – É automático?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Nada. É automático.

O SR. SODRÉ SANTORO (PTB – RR) – Está ótimo, então. Obrigado.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – O prejuízo é zero.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. Presidente, só para ficar claro aqui.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Wellington, é que há os Senadores inscritos.

Senador Eduardo Suplicy. Não.

Então, Senador Wellington Dias.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – É só para esclarecer. Na verdade, para ficar bem claro aqui. O que ele ganha aqui é que conta o tempo que ele já tinha. Ponto. E o que ele venha a ganhar influencia o novo salário. Ponto.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Quanto mais tempo ele trabalhar, mais ele vai ganhar.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Não havendo mais quem queira discutir...

Para discutir, Senador? (Pausa.)
Não.

Em votação.

A votação é nominal. 

Está encerrada a discussão.  A Presidência vai passar à votação.

Em votação o Substitutivo oferecido ao Projeto de Lei do Senado nº 91, de 2010, que tem preferência regimental.

Votação nominal.

Senador Paim, voto conhecido.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Fora do microfone.) – Eu voto com o Relator, que melhorou o meu projeto original. Parabéns.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Com o relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Wellington Dias?

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota a Senadora Vanessa Grazziotin?

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Com o Relator também, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Casildo Maldaner?

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Com o autor e com o relator, sem dúvida.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador João Alberto de Souza?

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (Bloco/PMDB – MA) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota a Senadora Ana Amélia?

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Com o Relator e o autor.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Paulo Davim, voto conhecido?

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Sodré Santoro?

O SR. SODRÉ SANTORO (Bloco/PTB – RR) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Eduardo Suplicy?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota a Senadora Ana Rita?

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Com o relator e o autor da matéria da matéria, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Sérgio Souza?

O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco/PMDB – PR) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Cyro Miranda?

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Armando Monteiro?

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Aprovada, em turno único, a Emenda nº 1, da Comissão de Assuntos Sociais, substitutiva, ao Projeto de Lei do Senado nº 91, de 2010.

A matéria vai ao turno suplementar, nos termos do art. 282, c/c art. 92 do Regimento.

Poderão ser oferecidas emendas no turno suplementar, vedada a apresentação de novo substitutivo integral.

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 316, de 2010

- Terminativo -

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, para dispor sobre penalidade administrativa no caso de consignação de mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, sem a autorização de seus filiados.

Autoria: Senador Arthur Virgílio

Relatoria Ad Hoc: Senadora Vanessa Grazziotin

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 316, de 2010

A Presidência designa Relatora a Senadora Vanessa Grazziotin, em substituição à Senadora Lúcia Vânia. 

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Eu apenas faço a leitura. Já li e concordo integralmente com o relatório, muito bem elaborado pela Senadora Lúcia Vânia. Então, passo a ler algumas partes, e, para economia de tempo, Sr. Presidente, irei diretamente à análise.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Segundo a nossa Relatora, que estudou de forma aprofundada a matéria, não se vislumbra nenhum vício no que concerne aos requisitos de constitucionalidade formal e material.

Os termos em que a proposição se formula não violam cláusula pétrea, e, no que se refere à juridicidade, o projeto se acha livre de quaisquer vícios.

Sob a ótica da técnica legislativa, também nada a opor.

Quanto ao mérito, que é o que importa para todos, a iniciativa, segundo a Senadora Lúcia Vânia, é muito bem-vinda, já que proibição, seja ela qual for, Sr. Presidente...

Chegou a Senadora Lúcia Vânia. Como é que a gente faz? Continua?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu sugiro que V. Exª continue e a Senadora Lúcia Vânia, logo após, se quiser fazer uma complementação, é bem-vinda.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Perfeito.

Então, quanto ao mérito, diz com toda razão a Senadora Lúcia Vânia que a proibição sem sanção acaba se tornando inócua. A punição para as entidades, como é o caso do projeto de lei, que se aproveitam da dificuldade de controle e efetivam descontos dos benefícios de aposentados sem autorização destes, alcançando arrecadações milionárias, deve ser severa. O projeto se trata disto: proíbe qualquer tipo de desconto em pensões, aposentadorias, sem que haja autorização tácita daquele que está sendo descontado, no caso o aposentado. Se for descumprido, o projeto prevê sanções rígidas.

Assim, fixar multa, restituição do valor cobrado sem a devida autorização do aposentado e suspensão da consignação até a completa regularização da situação é medida de justiça e deve ser implementada.

Portanto, o voto é pela aprovação do Projeto de lei do Senado nº 316, de 2010, Sr. Presidente.

Lido o relatório.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Lúcia Vânia, V. Exª quer fazer alguma complementação?

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco/PSDB – GO) – Sr. Presidente, eu agradeço a V. Exª por me conceder a palavra.

Quero apenas cumprimentar e agradecer a Senadora Vanessa Grazziotin por ter lido o relatório, mas não tenho nada a acrescentar além do que S. Exª já colocou com muita propriedade.

Muito obrigada, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria. (Pausa.)
Encerrada a discussão, em votação o Projeto de Lei do Senado nº 316, de 2010.

A votação é nominal.

Como vota o Senador Paulo Paim?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Com a relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Humberto Costa?

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Com o relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Vanessa Grazziotin foi relatora ad hoc, é voto conhecido.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Casildo Maldaner?

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Com a relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador João Alberto de Souza?

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (Bloco/PMDB – MA) – Com a relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota a Senadora Ana Amélia?

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Com o relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Paulo Davim?

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Com a relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota a Senadora Lúcia Vânia, a relatora?

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco/PSDB – GO) – Voto conhecido.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Voto conhecido.

Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Com a relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Sodré Santoro.

O SR. SODRÉ SANTORO (Bloco/PTB – RR) – Com a relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Com a relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Com a relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Sérgio Souza.

O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco/PMDB – PR) – Com as relatoras, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Com a relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Armando Monteiro.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Com a relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Aprovado o Projeto de Lei do Senado nº 316, de 2010, será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal para ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.

ITEM 5
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 441, de 2011

- Terminativo -

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras providências para dispor sobre a exclusão, do salário-de-contribuição, das despesas do empregador com educação de seus empregados e dependentes.

Autoria: Senador Pedro Taques

Relatoria: Senador Romero Jucá

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 441, de 2011 e das Emendas nºs 1 e 2-CE.

Observações:

- Em 22.05.2012, a Comissão de Educação, Cultura e Esporte aprovou Parecer favorável ao Projeto com as Emendas nºs 1-CE e 2-CE.

- Votação nominal.

O Senador Romero Jucá havia me pedido para que eu retirasse de pauta esta matéria, a pedido do relator.

A matéria será retirada.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Sr. Presidente, apenas uma observação.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – É uma pena que o Senador Romero Jucá não se encontre aqui para relatar essa proposta. Ela justamente vem ao encontro de outras duas propostas que tramitam nesta Casa. Aí, sim, eu havia me equivocado antes, quando disse que o Senador Armando Monteiro era o relator de duas propostas idênticas, mas é sobre este tema: as empresas jurídicas podem abater algo sobre o seu lucro real quando ajudam os pais ou filhos de trabalhadores na educação. São projetos extraordinários; o do Senador Paulo Bauer vai na mesma linha, e o nosso também, Sr. Presidente, com o mesmo objetivo. Esses dois, sim, estão com o Senador Armando Monteiro.

Em todo caso, essa proposta do Pedro Taques vem ao encontro disso.

Quero fazer essa observação, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Retirado de pauta, a pedido do Senador Relator Romero Jucá.

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 324, de 2012

- Terminativo -

Dispõe sobre o contrato de trabalho por prazo determinado para admissão de jovens entre 16 a 24 anos de idade que não tenham tido vínculo empregatício anterior, e dá outras providências.

Autoria: Senador Gim

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 324, de 2012, e da Emenda que apresenta.

Observações:

- Votação nominal.

Concedo a palavra ao Senador Armando Monteiro para proferir o seu relatório.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu me permito ir direto à análise de mérito do projeto. 

Concordamos com o nobre autor da proposição acerca da necessidade de criar mecanismos que incrementem a contratação de jovens para o tão sonhado primeiro emprego. É necessário retirá-los da exclusão perversa da informalidade, criando ambientes que viabilizem a consecução de horizontes profissionais produtivos e sólidos. 

De fato, criar uma modalidade de contratação diferenciada e menos onerosa para que as empresas contratem o jovem entre 16 e 24 anos é uma boa alternativa de incentivo dessa parcela do mercado de trabalho. 

Discordamos apenas da redução das contribuições destinadas ao FGTS, Incra, salário educação e seguro de acidente do trabalho e ao “Sistema S”. Isso porque medidas que importem em renúncia de receita pública sem a estimativa e a forma de compensação da perda não atendem ao exigido pelo artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 101/2000), que reclama a indicação da fonte compensatória à renúncia fiscal decorrente do benefício concedido.

No que tange ao FGTS, é relevante lembrar que os recursos do Fundo têm sido utilizados para incentivar importantes medidas, como, por exemplo, o Programa Minha Casa, Minha Vida. Além disso, o Fundo tem como objetivo primordial garantir recursos ao próprio trabalhador. 

Em relação à redução das contribuições destinadas ao “Sistema S”, embora o projeto tenha como mérito a inserção dos jovens no mercado de trabalho, acaba colidindo nessa parte com o instituto da aprendizagem profissional, que resguarda a inserção qualificada dos jovens no mercado de trabalho, favorecendo, portanto, suas perspectivas de ascensão profissional, seja por meio de programas voltados para a elevação da escolaridade, seja pela possibilidade da retomada de seus itinerários de formação profissional.

Cabe destacar que as taxas de desemprego dos jovens estão, em grande parte, relacionadas à falta de qualificação profissional. Assim, considerando que o público da aprendizagem profissional (14 a 24 anos) é praticamente o mesmo público do projeto (16 a 24 anos), a redução de 50% das alíquotas das contribuições destinadas ao Sistema S promoverá, na prática, a redução dos recursos que sustentam os relevantes e competentes serviços de interesse público ofertados pelos Sistemas Nacionais de Aprendizagem às empresas e à sociedade como um todo.

O mercado de trabalho no Brasil vem criando novos empregos, que muitas vezes não são ocupados por falta de qualificação profissional. O problema da empregabilidade, atualmente, deve ser creditado à falta de qualificação profissional, não somente dos jovens que almejam ingressar no mercado de trabalho, como também dos trabalhadores que necessitam de atualização ou complementação de conhecimentos, de acordo com as mudanças tecnológicas e administrativas.

No intuito de resolver o problema da falta de mão de obra qualificada, o a Lei 12.513, de 26 de outubro de 2011, instituiu o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), com o objetivo de expandir, interiorizar e democratizar a oferta de cursos técnicos e profissionais de nível médio, e de cursos de formação inicial e continuada para trabalhadores. Em reconhecimento à excelência dos serviços prestados, o Pronatec conta com a participação dos serviços nacionais de aprendizagem, reunidos no Sistema S, por meio de ações de apoio à educação profissional e tecnológica, para cumprir suas finalidades e metas.

Essa parceria entre Poder Executivo e o Sistema S dá continuidade ao acordo firmado em 2008 com o Ministério da Educação para a ampliação de vagas gratuitas nessas instituições, com incremento progressivo de aplicações de recursos até 2014.

Em que pese o reconhecimento das iniciativas para estimular a empregabilidade de jovens, como a proposta pelo projeto de lei em tela, seria um contrassenso reduzir as contribuições para o Sistema S ao longo desse processo. 

As empresas estão exigindo mais investimentos na formação de trabalhadores para, justamente, enfrentar um novo ciclo de desenvolvimento, bem como recuperar e ampliar espaços no acirrado mercado internacional e garantir competitividade do setor produtivo brasileiro. Para tanto, as empresas buscam e contam com profissionais preparados e, nesse sentido, os Serviços Nacionais de Aprendizagem têm contribuído enormemente com o empresariado, governo e sociedade como um todo. 

Por esse motivo, entendemos necessária a apresentação de uma emenda supressiva desse dispositivo do projeto de lei. 

Voto

Diante do exposto o voto é pela aprovação do PLS 324, de 2012, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº CAS

Suprima-se do PLS nº 324, de 2012 o art. 451-E, que seria inserido na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1974.

É esse o voto, Sr. Presidente.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Para discutir?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, tenho, todos sabem, o maior respeito tanto pelo Senador Gim como pelo Senador Armando Monteiro, mas recebi, a pedido do Ministério do Trabalho do Governo, que pedíssemos vista para que o Governo possa apresentar alguma contribuição a esse projeto que permita que a Casa possa votá-lo com mais tranquilidade. Nem vou ler a nota técnica que me encaminharam. Tenho discordância com a nota técnica, mas vou cumprir esse pedido de vista do projeto.   
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Regimentalmente, nos termos do art. 132, concedo pedido de vista ao Senador Paulo Paim.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Vista coletiva, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Cyro Miranda e Senador Casildo Maldaner. Portanto, vista coletiva.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Apenas uma observação, Sr. Presidente. 

Diante do pedido de vista, não vamos votar agora essa matéria, mas chamou-me a atenção, no relatório do Senador Armando Monteiro, quando ele considera que não se pode abrir mão das contribuições, fundo de garantia, etc., sem que haja provisionamento ou compensação. Lembrei-me, por acaso, do que está se discutindo hoje, quando o Governo Federal desonera o IPI disso ou daquilo sem provisão, para que se possa não pecar em relação à Lei da Responsabilidade Fiscal. Lembrei-me disso.  

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pela ordem, Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Preferência ao Senador Armando Monteiro.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Meu caro Senador Casildo...      

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Queria só comunicar, primeiro, aos Senadores que fazem parte daquela comissão especial sobre financiamento que, amanhã, vamos ter reunião para aprovar o plano de trabalho e, segundo, que tive uma conversa com o Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado, e que, nessa conversa, surgiu uma ideia que achei muito interessante, a de priorizarmos alguns projetos da área da saúde, estabelecermos um nível de discussão rápida sobre esses projetos e fazermos aquelas sessões de plenário temáticas, com votação ao final, e que, além disso, ele me comunicou que está construindo junto com o Presidente da Câmara um processo de tramitação especial para essas propostas que considerarmos prioritárias. 

Então, acho que seria interessante que a gente pudesse, talvez o Presidente pudesse apresentar na próxima reunião, uma proposta de projetos prioritários. Imaginei alguns: a emenda constitucional do Senador Paulo Bauer que elimina todo tipo de imposto de medicamentos, a proposta sobre lei de responsabilidade sanitária, as questões relativas ao financiamento, o debate sobre recursos humanos. Então, acho que podíamos pensar outros temas e trabalhar para, em um espaço de tempo curto, colocar essas coisas para andar, para funcionar.

Por último, pedi à Senadora Ana Amélia – e ela me foi muito cortês, muito gentil – que nós não fizéssemos hoje a votação sobre a questão da internação voluntária.

Tive conversas com o Ministério da Justiça, da Saúde, ela teve também, por meio da assessoria, e acho que é perfeitamente possível chegarmos a um consenso. O que está pegando é onde colocar isso: se na Lei de Drogas, que tem uma conotação de punição, ou na Lei da Reforma Psiquiátrica, o que seria a intenção dela, de algo que tivesse mais um aspecto terapêutico.

Então, ela aquiesceu que ficasse para a próxima semana. Mas, na próxima semana, independentemente de eu ter conseguido construir alguma coisa, nós vamos votar.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Pela ordem...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Ana Amélia, só um minuto.

Antes, quero dizer que o Senador Renan Calheiros também me pediu... Porque, qual é a iniciativa? Que pudéssemos, realmente, aqui na Comissão de Assuntos Sociais, pensando os vários projetos, construir um projeto da Comissão. E esse projeto seria debatido em uma daquelas sessões em que é permitido o debate que ele inaugurou. Então, faríamos um grande debate, no plenário do Senado Federal, e, possivelmente, até com participação da Câmara dos Deputados, quer dizer, seria quase que uma articulação do Congresso Nacional. Qual o objetivo? Conseguirmos um texto capaz de dar, realmente, condições para o chamado financiamento da saúde. É nessa linha.

Então, como amanhã teremos a reunião dessa comissão especial, a minha sugestão, consultando o Plenário, é que delegássemos a essa comissão especial que ela já começasse, com o trabalho dessa subcomissão, a pensar esses projetos, tentando chegar a um projeto. Mas, aí, a subcomissão teria como condição apresentar aqui, na Comissão de Assuntos Sociais, a conclusão a que chegou.

Consulto o Plenário sobre se podemos proceder dessa maneira, porque amanhã teremos a primeira reunião da subcomissão.

Mas ouço a Senadora Ana Amélia, pela ordem, antes.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Em primeiro lugar, eu queria dizer, nessa matéria... O que V. Exª explicou... Porque entraram dois assuntos: um é o tema do projeto a que o Senador Humberto Costa fez referência, do qual sou relatora e de que estamos tratando, há dois anos, sobre internação involuntária ou compulsória, como queiram. Essa matéria diz respeito à questão do consumo da droga, da doença, como dependente químico.

Então, o Senador Humberto Costa, prudentemente... Porque, regimentalmente, o pedido de vista coletiva significa dizer, no Regimento, que, se pedido na reunião anterior, nós deveríamos ter incluído na pauta essa matéria.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Aliás, está incluída, Senadora.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – É extrapauta.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Extrapauta.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – A justificativa do Senador é que, como não estava formalmente e publicamente incluído, ele não percebeu o esgotamento do prazo. Mas penso que o entendimento sempre é o melhor caminho.

Quanto à questão dessa matéria, desse projeto, penso que não há dúvida. Vamos, amanhã, ter uma conversa com a assessoria técnica. Também fomos exaustivamente negociados... O Sebastião Moreira, que é o consultor do Senado, está dando uma consultoria muito dedicada, com exame de todas as áreas, por entendermos que a questão da dependência é uma questão de saúde. Esse é o ponto principal, com que acho que concordamos juntos também.

Eu queria, a propósito disso – depois, volto às questões gerais das prioridades –, dizer que, hoje, a Câmara dos Deputados faz uma audiência pública sobre essa questão. Porque o projeto que está na Câmara é um projeto bem mais radical, eu diria, do ponto de vista do conceito. É possível que esse projeto seja apreciado diretamente no plenário e não passe nas comissões. Nessa medida, penso que temos também, na próxima reunião, de votar, e daremos, o Senado dá a sua contribuição, independentemente do que a Câmara fizer.

Quanto à pauta, Senador Moka, penso que isto realmente é produtivo: definir prioridades de temas que são de interesse nacional. O Senador Humberto Costa falou sobre a Subcomissão e a questão do debate sobre o financiamento e dos projetos prioritários. Discutimos aqui, e V. Exª foi muito prudente e prático, a questão do reajuste dos preços dos laboratórios de análises clínicas. Ficou de haver um contato direto com a área técnica do Ministério da Saúde para examinar esta matéria especificamente nisso. Gostaria de saber se V. Exª poderia transmitir à Comissão alguma informação sobre o andamento desses entendimentos e que providências poderemos tomar coletivamente, caro Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Vamos por partes. Primeiro, estamos acordados que, na próxima semana, independentemente de consenso ou não, vamos votar o projeto que a Relatora é a Senadora Ana Amélia e que versa sobre a questão da internação. Segundo ponto, está também definido que essa Subcomissão vai se reunir amanhã e terá, de imediato, como prioridade, pesquisar os vários projetos que existem e, a partir desses projetos, pensar um projeto e trazer a essa Comissão. Esse projeto será debatido, já em articulação com o Presidente do Senado, em uma dessas sessões, numa grande sessão, em que faríamos o debate desses projetos, de todas as questões sobre financiamento. Essas duas coisas estão decididas e considero que a Presidência está autorizada a tomar essas providências.

Em relação ao questionamento que faz a Senadora Ana Amélia, recebi, na semana passada, o Conselho Nacional de Farmacêuticos e Bioquímicos, que me deu a informação de que já está no Ministério a demanda deles. Nesta semana, fiquei de marcar uma ida, nós dois, eu e V. Exª, ao Ministério da Saúde para que pudéssemos tratar sobre o assunto. Ainda não obtive essa resposta, mas, se não for esta semana, Senadora Ana, na semana que vem, com certeza, estaremos lá, pedindo já resultados e providências sobre aquilo que entendemos que seja o melhor para o sistema SUS.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Quero, ainda informar que o Conselho Nacional de Saúde, na pessoa do seu Secretário Executivo, Dr. Márcio Florentino Pereira, requer um encontro com os membros da Comissão de Assuntos Sociais, no próximo dia 10 de abril, quarta-feira, às 16h, no Plenário desse órgão técnico do Senado Federal, para tratarmos do resultado da coleta de assinaturas e atual situação da saúde pública do Brasil.

Há uma grande mobilização. Pediram um contato. Evidentemente, a Presidência, sem ouvi-lo, mas tenho certeza de que a decisão seria essa, porque é a função nossa aqui, vamos recebê-lo, na próxima quarta-feira, dia 10 de abril, às 16h. 
Essa é a informação que queria dar ao Plenário desta Casa.

Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente, quero registrar um fato...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Perdão, Senador. O horário – estão me corrigindo, e está certo aqui – é 15h, não 16h, conforme havia dito. Por favor, tem a palavra.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Quero registrar, Sr. Presidente, um fato que, no Rio Grande do Norte, estamos comemorando: são os 50 anos das 40 horas de Angicos. Não sei se os ilustres Senadores e os presentes já ouviram falar nas 40 horas de Angicos, mas vou explicar exatamente que fato foi esse.

Em 1963, no Município de Angicos, interior do sertão do Rio Grande do Norte, 75% da sua população era analfabeta e o educador Paulo Freire implantou em Angicos uma experiência pioneira no Brasil. Que experiência era essa? Era de alfabetizar adultos em 40 horas. Esse trabalho foi tão exitoso que recebeu subsídios da Sudene e de um organismo internacional americano chamado Usaid. Chamou a atenção do Brasil inteiro. Jornalistas foram lá, naquela época, para testemunhar de perto essa experiência fantástica de alfabetização em 40 horas, professores e até o então Presidente João Goulart, que ficou tão encantado com a experiência que implantou o Plano Nacional da Alfabetização, e a primeira turma de adultos alfabetizados foi de 3000 alunos, que conseguiram ler e escrever em apenas 40 horas. 
Infelizmente, essa experiência implantada no sertão do Rio Grande do Norte, em Angicos, pelo Prof. Paulo Freire teve o seu fim em 1964, com o governo militar. Paulo Freire foi preso, exilado, a experiência exitosa teve o seu fim, o governador da época, que era o Governador Aloísio Alves, foi cassado, e todos aqueles que participaram dessa experiência também tiveram os seus direitos políticos, de alguma forma, afetados. Mas essa experiência ficou na memória de todos nós, e, hoje, o Brasil inteiro, sobretudo as autoridades da área de educação, rendem homenagem a essa experiência exitosa de alfabetização em 40 horas.

O método interessante começa a alfabetizar usando palavras do cotidiano do homem do campo, e não só isso, mas esse método de alfabetizar despertou a consciência da importância do cidadão e da cidadã na sociedade, a importância de saber ler, despertou, inclusive, a consciência política daquelas pessoas. 

Então, nesta semana, nós comemoramos, no Estado, os 50 anos das 40 horas de Angicos, um método de alfabetização revolucionário e que ficou na memória de todos nós. 

Portanto, eu faço aqui este registro e, mais uma vez, rendendo homenagens justas ao educador Paulo Freire e a todas aquelas pessoas daquela época que acreditavam, os 19 jovens que saíram da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, numa Kombi, levaram algumas horas para chegar ao sertão de Angicos e passaram 40 horas, alguns dias, fazendo o trabalho de convencimento dos adultos para irem à escola, aprenderem a ler, usando lampião e lanternas de querosene – porque não havia luz elétrica, sobretudo na zona rural – para alfabetizar aqueles cidadãos. Então, na primeira turma de 300 pessoas, o cidadão analfabeto de 52 anos não só leu, mas também saudou os presentes! Foi uma experiência muito exitosa que levou para o Rio Grande do Norte e para Angicos e chamou a atenção de olhares dos mais renomados educadores da época, portanto, fica aqui este registro.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Agradecendo ao Senador Paulo Davim. Senador Casildo Maldaner.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Sr. Presidente e caro Senador Paulo Davim, eu não conhecia essa estória e fiquei meditando cá comigo, pois, há meio século, eu começava a minha primeira campanha de Vereador, em 1962. No meu primeiro mandato, eu ia à Câmara de Vereadores a cavalo. E, em Angicos, no Estado de V. Exª, no Rio Grande do Norte, no sertão, Paulo Freire, que é tão conhecido no Brasil no campo da educação, há meio século, ensinava aos adultos. E eu não tinha ideia de que em Angicos, no interior do sertão do Rio do Norte, há meio século, acontecia isso. Foi uma coisa que me chamou a atenção, e eu quero participar deste momento que o Norte vive, nesse modelo que está implantado para nós todos no Brasil, e difundir o nome de Paulo Freire, que é tão renomado no campo, principalmente, da educação. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Na verdade, o método é famoso. Eu conheço o método, que ficou conhecido exatamente porque ele ensinava um pedreiro, a partir das suas ferramentas, do seu cotidiano, a escrever a palavra tijolo, por exemplo. 

Se você parar para analisar, quarenta horas seriam cinco dias, de oito horas. É realmente um avanço muito grande. É um método que puxava exatamente pelo sentimento de que o trabalhador gostaria de escrever aquilo do dia a dia dele e o estimulava dessa forma. É, sem dúvida nenhuma, um método conhecido, e lamentavelmente foi cassado.

O então Governador Aluísio é o pai do nosso hoje Presidente da Câmara dos Deputados, Henrique Eduardo Alves. Então, eu acho que V. Exa lembra e com orgulho. E é importante este registro aqui na Comissão de Saúde porque, exatamente, só a partir da educação, é que nós vamos conseguir um País realmente cada vez mais solidário, desenvolvido.

Eu digo sempre que, nessa busca por recursos, a educação sem dúvida nenhuma é importante – os 100% como quer o Governo –, mas esse recurso teria que ser dividido, pelo menos, entre a saúde e a educação, porque dificilmente uma criança desnutrida, doente vai conseguir aprender. Essas coisas estão muito equilibradas. 

Nada mais havendo a tratar, eu quero encerrar a presente reunião. 

Está encerrada. 

(Iniciada às 09 horas e 05 minutos, suspensa às 09 horas e 32 minutos, reaberta às 09 horas e 33 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 28 minutos.) 
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